
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Saúde

Coordenação de Atenção à Saúde da Pessoa com Deficiência e Doenças Raras

Nota Técnica nº 43/SES/SUBRAS-SAE-DPE-CASPD-DR/2024

PROCESSO Nº 1320.01.0118653/2023-77
MONITORAMENTO DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 8.394, DE 19 DE OUTUBRO DE 2022

ASSUNTO: Monitoramento da Resolução SES/MG n8.394, de 19 de outubro de 2022. Período de referência-
novembro 2023 a abril 2024.

ÁREA RESPONSÁVEL: Coordenação de Atenção à Saúde da Pessoa com Deficiência e Doenças Raras
(CASPD-DR)

DESTINATÁRIOS: Unidades Regionais de Saúde; Secretarias Municipais de Saúde; Juntas Reguladoras e
Referências Técnicas da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência; Centros Especializados em
Reabilitação (CER) que contemplem a modalidade de reabilitação física, Serviços de Modalidade Única de
Reabilitação Física, Oficinas Ortopédicas; Conselhos de Saúde, e demais instâncias pertinentes a pauta.

 

CONTEXTUALIZAÇÃO E RESULTADOS

Considerando a RESOLUÇÃO SES/MG Nº 8.394, DE 19 DE OUTUBRO DE 2022 que dispõe sobre o
financiamento de Órteses, Próteses e Materiais especiais/físicas na Rede de Cuidados à Pessoa com
Deficiência do SUS/MG e dá outras providências;

Considerando a RESOLUÇÃO SES/MG Nº 9.404, DE 26 DE MARÇO DE 2024 que define as regras de
financiamento das Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) da Reabilitação Física, política continuada
no âmbito da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência instituída pela Deliberação CIBSUS/MG nº 4.630,
de 26 de março de 2024;

Considerando a Nota Técnica Conjunta nº 22/SES/SUBRAS-SAE-DPE-CASPD-DR/2024- que tem como
objetivos reforçar alguns pontos referentes a Resolução SES/MG nº 9.404/2024 bem como, instruir e orientar
tecnicamente sobre: a programação financeira no site da PPI-MG, o registro do recurso estadual como
complementação ao valor federal dos procedimentos de OPM Físicas na Ficha de Programação
Orçamentária (FPO) e o registro da produção assistencial no Sistema de Informações Ambulatoriais do
Sistema Único de Saúde (SIA/SUS) para aprimoramento da política de OPM físicas na Rede de Cuidados à
Pessoa com Deficiência de Minas Gerais (RCPD-MG);

Considerando o período de transição da política continuada de OPM física na Rede de Cuidados à Pessoa
com Deficiência de Minas Gerais, com a publicação da Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.630, de 26 de março
de 2024 em substituição a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.981, de 19 de outubro de 2022;

Considerando o regramento dessa política que prevê o acompanhamento assistencial por meio dos dados de
produção SIA/SUS, semestralmente, e análise parcial do indicador para fomento e discussões territoriais, no
que couber:

Detalhamento do indicador:

Indicador: Percentual de produção financeira dos procedimentos de OPM físicas por município sede
dos SRF e oficinas ortopédicas.

Descrição: Percentual executado de recursos financeiros federais MAC referente ao pactuado para o
custeio dos procedimentos de OPM físicas, por município de atendimento dos SRF e oficinas
ortopédicas. A apuração da produção considerará o valor federal aprovado da FOG 070111- OPM
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física, por CNES dos SRF e oficinas ortopédicas e posteriormente essa produção será consolidada
por município de atendimento dos SRF e oficinas ortopédicas. A produção dos procedimentos de
OPM físicas que estiverem sendo financiadas pelo Fundo de Ações Estratégicas e Compensações
(FAEC) serão desconsiderados.

Método de Cálculo do Indicador: (Valor federal MAC aprovado da FOG 070111/ Valor federal MAC
pactuado da FOG070111) *100

Fonte: TABWIN

Periodicidade: 12 meses (novembro a outubro do ano subsequente)

A Coordenação de Atenção à Saúde da Pessoa com Deficiência e Doenças Raras (CASPD-DR) apresenta
os resultados de produção ambulatorial de OPM física na Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência de
Minas Gerais, relativo ao período- novembro de 2023 a abril de 2024:

Tabela 1: Produção OPM MAC na RCPD-MG e análise parcial do indicador

A tabela abaixo apresenta o recurso federal anual programado na PPI-MG para custeio das OPM físicas na
FOG 070111, referente a Resolução SES/MG nº 8.394/2022; Produção apurada no SIA/SUS no período
nov/23 a abril/24: quantidade aprovada, valor aprovado e valor do complemento do gestor local,
respectivamente; Acompanhamento parcial do indicador: análise em porcentagem considerando a produção
financeira federal aprovada para OPM físicas no período período nov./23 a abril/24 e o recurso federal anual
programado na política na FOG 070111.

MUNICÍPIO DE
ATENDIMENTO

OPM MAC - 070111 - OPM Física

Valor anual
pactuado Res.

8394/2022

Quantidade
aprovada

Valor aprovado
Valor

Complemento
Gestor Local

Acompanhamento
parcial do

Indicador (%)

Alem Paraíba R$ 345.920,00 176 R$ 110.596,60 R$ - 32%

Alfenas R$ 372.600,00 380 R$ 137.343,96 R$ - 37%

Araxá OOIT

Barbacena R$ 399.740,00 332 R$ 236.271,88 R$ - 59%

Belo Horizonte R$ 3.180.900,00 1591 R$ 770.021,12 R$ - 24%

Conselheiro Lafaiete R$ 260.820,00 1 R$ 79,95 R$ - 0%

Contagem R$ 1.356.540,00 682 R$ 781.297,14 R$ 55.994,59 53%

Diamantina R$ 2.175.340,00 2692 R$ 1.434.663,65 R$ - 66%

Divinópolis R$ 295.780,00 0 R$ - R$ - 0%

Governador Valadares R$ 358.800,00 185 R$ 182.903,15 R$ - 51%

Ipatinga R$ 706.100,00 248 R$ 166.398,20 R$ - 24%

Itabirito R$ 156.860,00 134 R$ 59.326,05 R$ - 38%

Janaúba R$ 231.840,00 326 R$ 188.929,49 R$ - 81%

Januária R$ 339.480,00 50 R$ 37.125,50 R$ - 11%

Juiz de Fora R$ 790.280,00 4 R$ 7.642,80 R$ - 1%

Manhuaçu R$ 288.880,00 232 R$ 152.682,03 R$ - 53%

Mantena R$ 132.020,00 117 R$ 89.783,10 R$ - 68%

Montes Claros R$ 836.740,00 784 R$ 486.307,93 R$ - 58%

Nova Lima R$ 265.420,00 145 R$ 58.488,65 R$ - 22%

Oliveira R$ 381.800,00 404 R$ 209.700,80 R$ - 55%

Pará de Minas R$ 409.400,00 807 R$ 439.493,90 R$ - 107%

Passos R$ 388.700,00 147 R$ 118.097,70 R$ - 30%

Patos de Minas OOIT

Patrocínio R$ 163.300,00 196 R$ 123.009,22 R$ - 75%

São Lourenço R$ 219.420,00 379 R$ 201.861,24 R$ - 92%

Sete Lagoas R$ 376.740,00 701 R$ 558.501,20 R$ 168.408,97 104%
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Teófilo Otoni R$ 428.260,00 344 R$ 185.864,90 R$ - 43%

Três Corações R$ 111.780,00 66 R$ 74.064,10 R$ - 66%

Três Pontas R$ 104.420,00 133 R$ 97.527,35 R$ - 93%

Ubá R$ 265.420,00 208 R$ 130.120,65 R$ - 49%

Uberaba OOIT

Uberlândia R$ 935.180,00 1247 R$ 707.668,33 R$ - 76%

Unaí OOIT

Varginha R$ 1.156.440,00 1044 R$ 555.133,17 R$ - 48%

Viçosa R$ 289.800,00 176 R$ 118.035,30 R$ - 41%

 

Tabela 2 – Produção FAEC e Manutenção e Adaptação das OPM Físicas

A tabela abaixo apresenta em sua primeira parte a produção aprovada no SIA/SUS referente as OPM físicas
financiadas pelo Fundo de Ações Estratégicas e Compensações (FAEC) no período nov/23 a abril/24s:
quantidade aprovada, valor aprovado e valor do complemento do gestor local, respectivamente. Na segunda
parte apresenta a meta física anual programada para manutenção e adaptação de OPM físicas referente a
Resolução SES/MG nº 8.394/2022, e a produção no período nov/23 a abril/24: quantidade aprovada e valor
do complemento do gestor local, respectivamente.

MUNICÍPIO DE
ATENDIMENTO

OPM FAEC M/A de OPM Física - Incentivo

Quantidade
aprovada

Valor aprovado
Valor

Complemento
Gestor Local

Meta física
anual - Res.
8394/2022

Quantidade
aprovada

Valor
Complemento
Gestor Local

Alem Paraíba 45 R$ 126.700,30 R$ - 39 0 R$ -

Alfenas 612 R$ 492.505,46 R$ - 43 0 R$ -

Araxá OOIT

Barbacena 21 R$ 76.317,45 R$ - 46 0 R$ -

Belo Horizonte 524 R$ 544.749,75 R$ - 361 9 R$ -

Conselheiro Lafaiete 0 R$ - R$ - 31 0 R$ -

Contagem 0 R$ - R$ - 156 157 R$ -

Diamantina 4262 R$ 1.762.043,68 R$ - 254 10 R$ -

Divinópolis 0 R$ - R$ - 35 0 R$ -

Governador

Valadares 30
R$ 34.058,00 R$ - 40 0 R$ -

Ipatinga 1315 R$ 633.722,49 R$ - 80 65 R$ -

Itabirito 164 R$ 59.907,39 R$ - 19 0 R$ -

Janaúba 74 R$ 237.027,09 R$ - 27 13 R$ -

Januária 3 R$ 4.437,00 R$ - 39 0 R$ -

Juiz de Fora 0 R$ - R$ - 91 0 R$ -

Manhuaçu 10 R$ 9.764,00 R$ - 35 32 R$ -

Mantena 37 R$ 156.569,25 R$ - 14 0 R$ -

Montes Claros 413 R$ 131.503,60 R$ - 95 73 R$ -

Nova Lima 36 R$ 52.607,00 R$ - 32 0 R$ -

Oliveira 644 R$ 66.018,98 R$ - 45 2 R$ -

Pará de Minas 1549 R$ 454.503,33 R$ - 50 186 R$ -

Passos 256 R$ 652.493,64 R$ - 47 0 R$ -

Patos de Minas OOIT

Patrocínio 169 R$ 118.687,93 R$ - 19 0 R$ -

São Lourenço 505 R$ 167.831,88 R$ - 26 57 R$ -

Sete Lagoas 554 R$ 291.610,95 R$ 54.018,82 43 0 R$ -

Teófilo Otoni 28 R$ 107.319,70 R$ - 47 0 R$ -
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Três Corações 0 R$ - R$ - 11 0 R$ -

Três Pontas 160 R$ 135.608,35 R$ - 12 77 R$ -

Ubá 41 R$ 55.432,50 R$ - 30 88 R$ -

Uberaba OOIT

Uberlândia 230 R$ 586.201,49 R$ - 113 213 R$ -

Unaí OOIT

Varginha 25 R$ 44.275,77 R$ - 140 0 R$ -

Viçosa 22 R$ 40.526,95 R$ - 34 0 R$ -

 

Para a elaboração das tabelas acima, foi realizado o levantamento da produção ambulatorial de OPM físicas,
no TabWin em junho de 2024, considerando o Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de Saúde (CNES)
dos serviços de reabilitação física e oficinas ortopédicas da RCPD-MG, referente ao período de novembro
2023 a abril de 2024. Posteriormente a produção foi consolidada por município de atendimento desses
serviços.

Os municípios de atendimento de Unaí, Patos de Minas, Uberaba e Araxá, bem como as suas microrregiões
referenciadas assistencialmente para acesso as OPM físicas na RCPD-MG, estão pactuados para
assistência em OPM físicas com o município de atendimento de Diamantina, que é a sede da Oficina
Ortopédica Itinerante Terrestre – OOIT. Portanto, os recursos financeiros anuais de OPM físicas
programados na PPI-MG e a produção de OPM físicas relativa a esses 4 municípios sede de serviço da
RCPD-MG estão contemplados, nas tabelas acima, nas informações do município de atendimento de
Diamantina.

O recurso proveniente do Tesouro Estadual incorporado na política de OPM físicas objetiva principalmente
complementar o valor das OPM da tabela SIGTAP-SUS para viabilizar a concessão e a qualidade dos
dispositivos aos usuários com deficiência física na RCPD-MG e ampliar o acesso as OPM na Rede de
Cuidados. No contexto dessa política, reforça-se aos gestores beneficiários a cadastrarem na Ficha de
Programação Orçamentária (FPO) a Complementação com Recurso Próprio do Gestor considerando o
recurso estadual estabelecido e os regramentos definidos nos instrumentos jurídicos formalizados entre o
município e o serviço especializado da RCPD-MG (Centros Especializados em reabilitação (CER) que
contemplem a modalidade de reabilitação física, serviços de modalidade única de reabilitação física e
oficinas ortopédicas), conforme orientações da Nota Técnica Conjunta nº 22/SES/SUBRAS-SAE-DPE-
CASPD-DR/2024. No monitoramento em questão houve complementação com recurso próprio do
gestor para OPM físicas nos municípios de Sete Lagoas e Contagem.

Importante reforçar que os complementos de valor cadastrados na FPO Magnética incrementam o valor final
dos procedimentos e, em consequência, são somados aos valores de produção aprovada no SIA/SUS, tendo
em vista que este sistema de informação realizará o cálculo de valores considerando o valor complementado.
Por este motivo, nos casos em que o gestor dos municípios contemplados pela política de OPM físicas
deseje visualizar o valor separado por fonte, federal e estadual para seus estabelecimentos de saúde, deverá
abater do total aprovado no SIA/SUS o valor do complemento, podendo-se utilizar o relatório analítico ou
sintético de incremento por unidade/competência, disponível no SIA/SUS, ou consultar diretamente a base de
dados, por meio do banco local, TABNET ou TABWIN. Considerando que para a análise do indicador da
política, constante na Tabela 1, avalia-se o valor federal aprovado foi realizada a subtração do valor do
complemento gestor local ao valor aprovado no município para calcular o resultado parcial do indicador.

 

CONSIDERAÇÕES

-A Portaria GM/MS nº 3.291, de 11 de março de 2024 habilitou o Centro Especializado em Reabilitação (CER
II) no município de Taiobeiras nas modalidades de reabilitação física e intelectual. Nos resultados de
monitoramento apresentados na presente Nota Técnica o beneficiário de Taiobeiras não fora incluído.
Passará a ser monitorado na política a partir do segundo quadrimestre de 2024 conforme reprogramação na
PPI-MG realizada na competência maio/2024 e adequações iniciados para assistência na modalidade de
reabilitação física, incluindo acesso as OPM físicas ao território pactuado.

- A política continuada de OPM físicas na RCPD-MG está passando pelo período de transição com a

Nota Técnica 43 (91930257)         SEI 1320.01.0118653/2023-77 / pg. 4



publicação da Deliberação CIB-SUS/MG Nº 4.630, de 26 de março de 2024, em consonância ao Decreto
Estadual nº 48.600/2023. Importante esclarecer que o indicador anual da política referente ao período
novembro/2023 a outubro/2024 será monitorado no SIGRES nos termos da Resolução SES nº 9.404/2024.
Em caso de não cumprimento das metas previstas para o indicador ou discordância do desempenho
registrado no sistema, o beneficiário poderá solicitar recurso durante o período de validação de resultados
à Comissão Macrorregional de Acompanhamento justificando detalhadamente a motivação do recurso,
incluindo-se prazos para as devidas adequações, no que couber. No ano de 2024 o recurso estadual
referente ao primeiro quadrimestre foi repassado com base na Resolução SES nº 8.394/2022, o segundo e
terceiro quadrimestre do ano corrente será efetivado conforme valores previstos na Resolução SES nº
9.404/2024. Os gestores locais deverão realizar adequações contratuais e administrativas, referente aos
valores da Resolução vigente, para que os serviços de reabilitação física da RCPD-MG concedam as OPM
às pessoas deficiência física dos territórios pactuados.

- O resultado do monitoramento dos indicadores, referente a dois períodos consecutivos, será objeto para
fundamentar possíveis reprogramações no custeio da FOG 070111- OPM física na RCPD-MG, conforme
base de cálculo e tabela abaixo:

Resultado para Reprogramações (RR) (%) = (indicador SIGRES no período 1 + indicador SIGRES no
período 2)/2.

% RR Reprogramação no custeio da
FOG 070111 na RCPD-MG

≤ 50% Redução de 20% no custeio
51-70% Redução de 10% no custeio
71- 90%               Redução de 5% no custeio
91-100% Mantém o mesmo custeio
Superior a 100%* Acréscimo no custeio

Será considerado o resultado dos indicadores no SIGRES:

· Período 1 (P1): novembro de 2022 a outubro de 2023, processo já validado no SIGRES conforme
Resolução 8.394.

· Período 2 (P2): novembro 2023 a outubro 2024, processo em andamento a ser validado no SIGRES nos
termos da Resolução 9.404.

-Aos gestores beneficiários da política de OPM física na RCPD-MG reforça-se as seguintes atribuições:
atualizar no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) os dados cadastrais
do componente especializado habilitado da RCPD-MG, conforme Portaria nº 1.148, de 21 de dezembro de
2023 e demais regramentos ministeriais e estaduais; garantir que os aplicativos de captação de produção
próprios ou terceirizados utilizados pelo município, quando for esse o caso, exportem os dados de acordo
com os layouts estabelecidos pelo Ministério da Saúde objetivando refletir os cuidados prestados nos
estabelecimentos de saúde da RCPD-MG; obedecer ao fluxo de apresentação da produção de todos os
procedimentos de OPM físicas, incluindo procedimentos de Manutenção/Adaptação, definido no
cronograma de transmissão dos arquivos e relatórios do Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA/SUS).

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Cardoso Ferreira Vaz , Coordenador(a), em
16/07/2024, às 16:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por Roberta Nunes Mourão da Cunha Pereira , Servidor (a)
Público (a), em 17/07/2024, às 08:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina de Araujo Leite , Servidor (a) Público (a) , em
17/07/2024, às 08:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 91930257 e o
código CRC 806C4D0C.

Referência: Processo nº 1320.01.0118653/2023-77 SEI nº 91930257
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